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O (A) Ilmo. (a) Sr. (a).                                                                                                                                  
Secretário (a) de Imaculada/PB  

Senhor Secretário (a),                         

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Assessoria Jurídica ao Município de Imaculada/PB.          

PROPONENTE: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Nos termos 

da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO  UNID. QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da 

gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal 

de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o 

assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e 

orientações preventivas e ainda elaboração de consultas, 

denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes 

de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, 

Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção 

Especial de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de 

Convênios, de Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, 

de Obras e de Transparência de Gestão. 

 

Serv. 12 4.000,00 48.000,00 
 

TOTAL GERAL R$ 48.000,00 

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

Condições de pagamentos: Mensal. 

Prazo de inicio dos serviços: Imediato. 

Validade desta proposta de preços: 60 dias. 

Anexos: Contrato Social. Curriculum Vitae e Carteira OAB (Paulo Ítalo de Oliveira Vilar); Certidões de 

Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estadual e Municipal). INSS. FGTS. CNDT. 
 
 
Atenciosamente: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antonio Caetano, 92 – Centro –CNPJ 08.883.969/0001-60 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 

 
 
 

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2025 
     
 

I-RELATÓRIO  

    

   1.1 – Do objeto 
 

 O Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Imaculada-PB, solicitou parecer da Assessoria Jurídica a respeito do Processo de Licitação nº 
003/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é constituído do seguinte item: 
 

 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE TODOS OS SEUS 
ÓRGÃOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ATRAVÉS DE 
EMISSÃO DE PARECERES E ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA 
ELABORAÇÃO DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS 
E RECURSOS JUNTO AS CORTES DE CONTAS EM PROCESSOS DE 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, TOMADA DE CONTAS, PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL, INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE 
GESTÃO, DE CONTAS, DE CONVÊNIOS, DE GESTÃO DE PESSOAL, DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, DE OBRAS E DE TRANSPARÊNCIA DE 
GESTÃO. 
 

II- BASE LEGAL 
 

    De início, cumpre esclarecer que compete a essa assessoria, única e   

 

PARECER JURIDICO Nº 004/2025 
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 2 

 
exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais.  
 

2.1- DA MODALIDADE 
 

  Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 
submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 
XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação direta por 
dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 
74, ambos da Lei n.º 14.133/21.  
 

  No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de 
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, senão vejamos:  
 

  Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 

  I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;      
 

  Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 
direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 
notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma vez 
que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 
Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433). 
 

  A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim 
dispõe:  
 

  Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
 

  I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
   

  II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;  
 

 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
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  IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
 

  V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
 

  VI - razão da escolha do contratado;  
 

  VII - justificativa de preço;  
 

  VIII - autorização da autoridade competente.  
 

  Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
 

  Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no supracitado art. 
72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  
 

  No caso, o Núcleo de Documentação, Doutrina e Legislação do Município de 
Imaculada-PB apresentou o respectivo Documento de Formalização da Demanda nº 001/2024, 
assinado em 03/01/2024, no qual apresentou a seguinte justificativa para a contratação: 
“justifica-se a contratação de serviço técnico profissional especializado de assessoria jurídica 
visando a defesa e o acompanhamento das ações judiciais e extrajudiciais no âmbito do poder 
executivo municipal”.  
 

  Também foi apresentado o respectivo Termo de Referência nº 001/2024, em que 
se aponta o objeto e necessidade da demanda, prazo de disponibilização do serviço, regra de 
que o pagamento será efetuado e cumprimento da perfeita execução do objeto e prévia 
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, além dos requisitos da 
contratação e respectiva minuta. 
 

  2.2 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. REQUISITOS. 
 

    Como bem preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO, “a raiz da inexigibilidade da 
licitação reside na necessidade a ser atendida e não ao objeto ofertado. Ou seja, não é o 
objeto que é singular, mas o interesse público concreto. A singularidade do objeto contratado 
é reflexo da especialidade do interesse público.” 
    

   Por seu lado, o saudoso HELY LOPES MEIRELLES ensinou que “a exceção da 
contratação direta com os profissionais de notória especialização não afronta a moralidade 
administrativa, nem desfigura a regra da licitação para os demais serviços. Antes a confirma. 
E atende não só à necessidade, em certos casos, da obtenção de trabalhos altamente exatos e 
confiáveis, que só determinados especialistas estão em condições de realizar, como também 
habilita a Administração a obtê-los imediatamente, sem as delongas naturais da licitação, e 
sem afastar aqueles que, exatamente pelo seu renome, não se sujeitariam ao procedimento 
competitivo entre colega”. 
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   A jurisprudência também conforta o que se vem sustentando, como lembra o 
seguinte julgado do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1ª Região: “Se a contratação em 
questão deu-se em observância ao artigo 25, da Lei nº 8.666/93, que prevê os casos de 
inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, como a de serviços técnicos de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, a qual, inclusive, 
é ato discricionário da administração pública, não há falar em ilegalidade”. 
 

   A esse respeito, confira-se o posicionamento lapidar do E. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL: “a contratação de advogado dispensa licitação, dado que a matéria 
exige, inclusive, especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impossível de ser 
aferido em termos de preço mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador. 
Imagine-se a abertura de licitação para a contratação de um médico cirurgião para realizar 
delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo somente seria admissível numa sociedade que 
não sabe conceituar valores. O mesmo pode ser dito em relação ao advogado, que tem por 
missão defender interesses do Estado, que tem por missão a defesa da res publica”. 
 

   Na situação específica dos serviços advocatícios, a profissão exige que o 
profissional execute o seu trabalho de acordo com as suas convicções, juízos, sensibilidades, 
interpretações, conclusões, formação intelectual, apesar de existirem inúmeros outros 
advogados com igual ou melhor curriculum do que o escolhido pela administração pública. 
 

   Tal fato se dá em decorrência do trabalho singular desempenhado pelo 
advogado, onde sua criação intelectual retira do administrador público a necessidade de 
promover o certame licitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor 
opção para o serviço público contratar. 
 

   Cito Mauro Roberto Gomes de Mattos: 
 

   “A singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos 
individuais de cada profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da 
competição seja plena, pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. 
(...) Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está obviamente 
interligada à sua capacitação profissional, o que de certa forma inviabiliza o certame 
licitatório pelo fato de não ser aferido o melhor serviço pelo preço ofertado”. 
 

   Nessa moldura, o próprio Código de Ética da Advocacia, em seus artigos 28 e 
29, desestimula a competição entre seus profissionais, inviabilizando a competição via 
licitação, por ser recomendado ao causídico a moderação, discrição e sobriedade. Por sua 
vez, o artigo 34 do Estatuto da OAB, elenca como infração disciplinar: “organizar ou captar 
causas, com ou sem a intervenção de terceiros” (Art. 34, IV). Na mesma esteira, o artigo 5º do 
Código de Ética veda qualquer procedimento de mercantilização do advogado no exercício da 
profissão: “O exercício da advocacia, é incompatível com qualquer procedimento de 
mercantilização”. 
 

   Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço 
técnico especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da  
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Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento 
das seguintes circunstâncias:  
 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o 
modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas 
habilitadas e capacitadas;  
 

    2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob 
encomenda por  um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser 
mensurados por critérios objetivos; e  
    
   3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.  
 

   Outro requisito também mantido na Lei n. 14.133/2021 se relaciona com a 
notória especialização do profissional, que deve estar relacionada ao objeto pretendido. 
Conceito lançado no § 1º do art. 25 da Lei n. 8.666/1993 foi reproduzido no § 3º do art. 74 da 
Lei n. 14.133/2021 com uma pequena modificação, mas ainda se refere a requisitos da 
atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A modificação foi a substituição do 
vocábulo "indiscutivelmente" por "reconhecidamente" e não traz reflexos práticos 
significativos para a análise tratada neste parecer.  
 

    Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado:  
 

   1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com 
suas atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e  
 

   2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico 
especializado singular objeto da contratação.  
 

   Portanto, atualmente os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
podem ser alvo de contratação direta, por meio da inexigibilidade de licitação, 
consubstanciada no art. 74, III, “f” e § 3º da Nova Lei de Licitações e Contratos. Mas esse 
enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os quais a 
contratação deverá se dar por via licitatória.   
 

   Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante 
a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração.  
 

   Considerando o teor do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e o fato de a Súmula nº  
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252 não ter sido revogada, conclui-se que permanece uma boa prática observar esse roteiro, 
pois, os requisitos processuais da norma anterior foram recepcionados pela nova norma. A 
supressão da expressão “de natureza singular”, não eliminou o requisito, apenas ampliou a 
caracterização, permitindo identificação de outros elementos que sejam capazes de se 
demonstrar que o objeto não comporta comparação por meio de critérios objetivos.  
 

    O conceito lançado no § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 se refere a requisitos 
da atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.    
  

   A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo 
capturável documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição é inviável. Uma 
pessoa possui notória especialização quando ela se diferencia das demais na visão do público-
alvo, da comunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e 
consumidores do serviço em questão, localmente quando essa circunstância for relevante. Por 
se tratar de uma percepção social, não é possível traduzi-la por documentos: incumbirá à 
Administração comprovar a especialização em si e tal comprovação também servirá de 
indicativo a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria 
Administração.  
 

   Já no que concerne à “singularidade do serviço”, na verdade tal característica 
incide sobre a demanda da administração e não sobre o serviço em abstrato. As capacitações 
contratadas em si, entretanto, normalmente são diferentes. São singulares no sentido de que 
possuem peculiaridades que as diferenciam das demandas padrão - peculiaridades essas que 
exigem que a prestação do serviço para a solução de tal problema ocorra não por "qualquer 
licitante" com o menor preço, mas sim por um profissional diferenciado, com notória 
especialização, pois em tal caso a necessidade é especial ao ponto de inviabilizar a 
competição. Ressalte-se que "singularidade" não significa necessariamente importância, muito 
menos tamanho - significa a necessidade de uma resposta específica, de um serviço indicado 
diretamente, e não resultante de procedimentos impessoais, pois a natureza da demanda 
exigiria esse tipo de procedimento.   
 

   Saliente-se que a singularidade não é do profissional, mas sim do serviço que ele 
presta. Em resumo, deverá ser demonstrado que o serviço a ser contratado deve ser 
caracterizado como de natureza predominantemente intelectual. Feito isso, deve-se demonstrar 
que este serviço não comporta comparação objetiva de propostas. E, por fim, que a escolha do 
executor recaiu em um profissional ou empresa de notória especialização. 
 

   Feita a abordagem sobre os requisitos específicos, passam-se aos requisitos 
gerais. Nos termos do art. 74, § 4º, da Lei n. 14.133/2021, nas contratações com fundamento 
no inciso III é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 
 

    Especificamente sobre a pesquisa de preços para esse tipo de contratação, cite-
se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas por 
inexigibilidade de licitação:  
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   Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto. 
    

    (...)  
 

    § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o  
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 

   No mais, em regra, recomenda-se que, caso haja o uso de pesquisas a outros 
contratados, que isso seja feito apenas como forma de embasar a justificativa de preços da 
contratada escolhida pela sua notória especialização e não como forma de "competição", e 
apenas em circunstâncias excepcionais em que não houve prévia contratação ou para fins de 
complementação da justificativa de preços. Caso a competição seja viável, ainda que com 
análise curricular, resta inviabilizada a inexigibilidade.  
 

   Quanto à razão da escolha do fornecedor, como se confunde com a relação que a 
Administração deve fazer entre a notoriedade do profissional e a execução do serviço de 
natureza singular, demonstrada essa relação, suprido estará esse requisito. 
  

III- DA CONCLUSÃO 
 

  Diante do exposto e com os acréscimos tecidos, o entendimento desta Assessoria 
Jurídica, com espeque no texto legal e demais requisitos estatuídos na Lei nº 14.133/2021 e 
demais alterações, a adoção da INEXIGIBILIDADE de licitação foi devidamente acertada, 
pois a contratação dos serviços técnicos de natureza singular, com profissionais de notória 
especialização, observou a norma legal, evitando restrições que comprometam o ato 
administrativo ora formalizado e dentro dos parâmetros legais atinentes à espécie.  
 

É O NOSSO PARECER. S. M. J. 
   

 
     Imaculada – PB, 10 de janeiro de 2025 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 16:24:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16760/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE
TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ATRAVÉS DE EMISSÃO DE PARECERES E ORIENTAÇÕES
PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇÃO DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS E
RECURSOS JUNTO ÀS CORTES DE CONTAS EM PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO,
TOMADA DE CONTAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO
DE GESTÃO, DE CONTAS, DE CONVÊNIOS, DE GESTÃO DE PESSOAL, DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, DE
OBRAS E DE TRANSPARÊNCIA DE GESTÃO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.805.761/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9d29f8e29b3bbd0796a3cbb6c42ba65f

Autorização da autoridade competente Sim 91a90d27f682f40273794a09aa424a80

Estimativa da despesa Sim db50ec848f5b0aad8c282ab050c9f7dd

Estudo Técnico Preliminar Sim 1ca057aeb5dd9cf9e7f67f2f29ab6301

Formalização de demanda Sim a013405b70d7af287642defa77fa2c8c

Justificativa de preço Sim 1a5717a33106e5bf731a6c2b222ecf37

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2ce105b6adfaeca4d1b6c9d92a586829

Previsão Orçamentária Sim b272fc8b1a01dd9012a17f84e8fa334c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim 70eceb998bde0e045885315736ecaa15

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: 0036.89B9.9D2E.C662.27A5.7401.F664.1174. 
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23

23



João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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19/12/24,10:29 about:blank

es             cARDEAps:::I::c[::AEL=[`pvEAs::ABj:::D',LCA

#A#+EO:5:27D6E4',NOsOcOR|f§:                   coMPRovANTE DEtB:s5:eAALO E DE siTUACA0   3&7i2,E2:B,E6RTURA

NOME EMPRESARIAL

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITULO DO ESTABELEC"ENTO (NOME DE FANTASIA)                                                                                                                                                                                                           PORTE
******'*                                                                                                                                                                                                                                                              D E M AI S

C6DIGO E DESCRICA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 -Servicos advocaticios

coDiGO E DEscRieAO DAs ATiviDADEs EcON6MicAs sEcuNDARiAs

Nao infomada

c6DiGO E DEscRieAO DA NATUREZA juRiDicA

232-1  -Sociedade Unipessoal de Advocacja

LOGRADOURO                                                                                                                                                          NOM ERO                       COM PLEMENTO

AV COREMAS                                                                                                        515                       SALA A

cEp                                                            BAiRRoroisTRiTO                                                                       MUNlclpio                                                                                                                  uF

|58.013430                      I    I  CENTRO                                                         I    |JOAOPESSOA                                                                I    I  PB

ENDEREeo ELETRONico                                                                                                                           TELEFONE

(83) 8735i)002

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
***ut

SITUACAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                        DATA DA SITUACAO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                         09/12/2016

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

:;::::;A*¢**AOESPECIAL                                                                                                                                                                                                  I      I  P*A*T£*D£SITUACAOESPECIAL                        II_
Aprovado pela lnstrueao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2024 as 10:29:47 (data e hora de Brasl'lia).

about:blank
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aE=.
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JO^O PESSOA

SECRETARIA DE PLANEJAIVIENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

Atividade Econ6mica  Principal

C6digo Descricao

6911701 Servicos advocaticios

Atividade(s) Econ6mica(s) Secundaria(s)

EEgo Descri¢ao

i

I

`-.--..---....-..--.-.--:fS#:::',.....-:,f...',.......i.....---.
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MINISTERI0 DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome:  PAULO ITAL0 DE 0LIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 26.805.761/0001-04

Ressalvado   o   direito  de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  di'vidas   de

responsabilidade do sujeito passivo acima  identificado que vierem a ser apuradas,  6 certificado que

nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrie6es  em  Di'vida  Ativa  da   Uniao  (DAU)  junto  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para

todos os 6rgaos e fundos pdblicos da administragao direta a ele vinculados.  Refere-se a situacao do

sujeito passivo no ambito da  RFB e da  PGFN  e abrange inclusive as contribuie6es sociais previstas

nas ali'neas .a. a  'd' do paragrafo l]nico do art.11  da  Lei n° 8.212,  de 24 de julho de  1991.

A aceitaeao desta  certidao esta  condicionada a verificaeao de sua  autenticidade  na  Internet,  nos

endereeos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014.

Emitida as  15:34:53 do dia 06/09/2024 <hora e data de Brasilia>.

Valida ate 05/03/2025.

C6digo de controle da certidao:  DDFD.8AI E.D34B.A7BB

Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: BC32.91BB.9D1B.62C4.8F49.2E08.F094.71BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: Aldo L. da Silva.

33

33



PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JuSTICA DA PARAiBA

TELEJUDICIARIO -CENTRAL DE CERTIDOES

Praea Joao Pessoa, s/n -CEP 58013-902 -Joao Pessoa (PB)
Telefone:  (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

FALENciA t REcupERAeAO juDlciAL E EXTRAjuDiciAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuie5o de feitos de fal6ncia e recuperacao

ativos nos cart6rios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parafba, nada consta

contra:

CNPJ:  26.805.761 /0001-04

Razao Social:  PAULO  ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC  IND  DE ADVOCACIA

Nome  Fantasia:  PAULO  ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC  IND DE ADVOCACIA

Certidao emitida as 10:27 de 19/12/2024.

Validade 30 dias

1.  Esta certid5o foi expedida gratilitamente, atraves da internet, com base na  Resolug2io n° 17/2010, da

Presid6ncia do TJPB e na Resolueao n° 121/2010 do CNJ.

2.  0 ntlmero do documento constante nesta certidao foi informado pelo pr6prio solicitante. Sua autenticidade

devefa ser conferida pelo interessado confrontando com a documento original (ex: CPF e RG).

3.  Esta certldao nao tera validade para fins de instru9ao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4.  A pesquisa 6 restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5.  A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEI G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira a

c6digo de validaeao: qNxrrAdp. Voce pode tamb6m ler o codigo QR apresentado no cabecalho.

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: BC32.91BB.9D1B.62C4.8F49.2E08.F094.71BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: Aldo L. da Silva.
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30/12/24,  08: 15 Consulta Regularidade do Empregador

- .   -:   : _-: -

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf inil
Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: BC32.91BB.9D1B.62C4.8F49.2E08.F094.71BC. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Nt}mero d@ Certidfo

2024/193767

N° de Controle de Aufentica€ao

515.492.487.372

lDENTIFICACAO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte

26805761000104 PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOCACIA

Endereeo Nl]mero Apto/Sala Bloco Complemento

AV COREIVIAS 00515 A

Bairro CEP Cidade UF

CENTRO 58013430 JOAO PESSOA PB

Ressalvado o direito de a  Fazenda  Publica  Municipal  lancar e inscrever quaisquer di'vidas que vierem a ser apuradas, ca certificado que,  ate a

presente  data,  nao  constam  em  nome  do  requerente acima  qualificado  pendencias  relativas  as  receitas  municipais, nclusive  as  de  natureza

tributaria  ou  nao,  inscritas  ou  nao  no  Registro  da  Di`vida  Ativa  do  Municipal.

lNSCRICOES VINCLJLADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS:        135450-7

lMOBILIARIAS:

OBSEFIVAC6ES

Esta certidao 6 valida par 60 (sessenta) dias, conforme o artigo  138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (C6digo Tributario

Municipal).

A aceitacao desta certidao esta condicionada a  inexistencia de emendas ou rasuras,  bern coma a verificagao de sua autenticidade na  Internet,  no

enderego http://www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidao emitida gratuifamente em 04/12/202410:32:24

mEl

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: BC32.91BB.9D1B.62C4.8F49.2E08.F094.71BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: Aldo L. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO:  7BD6.2800.91EO.6512

ldentificagao do requerente:

CNPJ/CPF: 26.805.761/0001 -04

R.G.

Emitida no dia 04/12/2024 as  10:33:42

Certifico,  observadas  as  disposie6es  da  legislaeao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao,  que o requerente supra identificado esta em situagao
REGULAR  perante  a   Fazenda   Publica  Estadual,  com  relacao  a  d6bitos  fiscais
administrativos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.A  referida  identificagao  nao  pertence  a
contribuinte  com  inscrieao  ativa  no  Cadastro  de  Contribuintes  do  Estado  da  Paraiba.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela

porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidao 6 valida  por 60  (sessenta) dias a  partir da  data  de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servieo  Va//.Oar Cert/'d5o de D6b/.fo na

pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS:  lnvalida  para  licita9ao  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou

prestaeao de servieos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunica§ao nao
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado
estiver  localizado  no  estado  da  Paraiba,  ressalvada  quando  a  licitagao  se  referir a

prestaeao de servieo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no
ambito das regi6es metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida par Lei especifica.

Va'jdac°mas:E:::aerT:ad§aa°R:::jjt:nE:dde°rac,adrtoa#ni:r6Sr%j8:°F::ecnE:.°un°CNPJda

Certidao de D6bito emitida via 'Internet..

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: BC32.91BB.9D1B.62C4.8F49.2E08.F094.71BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: Aldo L. da Silva.
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ORDEM DOS ADVOGADOS D0 BRASIL
SECcloNAL DA PARAiBA

CERTIDAO 202400362133

CERTIFICO que o(a) Advogado(a)  PAULO  iTALO  DE  OLIVEIRA VILAR encontra-se  inscrito(a) no Quadro de Advogados

desta Seccional sob n° 14233 desde 02/09/2008.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrigao regular.

CERTIFICO,  que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigae6es compuls6rias e nao sofreu ate a  presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egfegio Conselho.

CERTIFICO, que a presente certidao e para fins e efeitos de direito.

Observac6es:

1.              O n° do documento constante nesta certidao foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade devefao

ser conferidas  pelo  interessado,  conforme o documento original  (ex:  CPF e  ldentidade),  acompanhado da  identidade ou

carteira profissional da OAB;

2.              Esta certidao foi expedida gratuitamente, atrav6s da internet. Sua autenticidade podera ser confirmada no site da
OAB/PB, atraves do enderego:  http://oabpb.org.br/servicos, por meio do c6digo de identificaeao abaixo transcrito.

3.            O prazo de validade da presente certidao sera de 60 (SESSENTA) dias.

Joao Pessoa,  04/12/202410:34:26

C6digo de ldentificacao:99191 f5685b866fe269dfe8d51 acf8fe39fe79f8e5db6d676de99a9d6e7b9cfb
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CERTIDAO  NEGATIVA  DE   DEBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    PAULO    ITALO   DE   OLIVEIRA   VILAR   SOCIEDADE    INDIVIDUAL   DE

ADVOCACIA    (MATRIZ   E   FILIAIS)

CNPJ:    26.805.761/0001-04

Certidao   n°:    61377398/2024

Expedic:ao:    06/09/2024,    as    15:43:39

Validade:   05/03/2025   -180    (cento  e   oitenta)    dias,   contados   da  data

de   sua   expediGao.

Certifica-se   que   PAUI,O   ITALO  DE   OI.IVEIRA  VILAR  SOCIEDADE   INDIVIDUAI,

ADVOCACIA     (MATRIZ    E    FILIAIS),      inscrito(a)      no     CNPJ     sob     o

26.805.761/0001-04,   Nao  CONSTA   como   inadimplente   no   Banco   Nacional

Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com   base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   Consolida€ao

das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a    12.440/2011   e

13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21    de    janeiro   de   2022.

Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso   de   pessoa   juridica,   a   Certidao   atesta   a   empresa   em  relacao
a   todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias   ou   filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icaGao   de   sua
autenticidade    no   portal    do   Tribunal    Superior    do    Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).

Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMA¢ao   IMpORTANTE

Do    Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificac:ao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   Justic:a   do   Trabalho   quanto   as   obrigac:6es
estabelecidas   em   sentenGa   condenat6ria   transitada   em   julgado   ou   em

acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no    concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execuGao   de   acordos   f irmados   perante   o   Minist6rio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao   de   Conciliacao   Pr6via  ou   demais   titulos   que,   por
disposiGao   legal,   contiver   forGa  executiva.

D`L`i'.'idas    e    sugest.6es:     cricl,t!§tst_-`  ]us  `L.r
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AT0 CONSTITUTIV0 DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PAULO ITAL0 DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

PAULO  ITAL0  DE  OLIVEIRA  VILAR,  pelo  presente  instrumento  particular,

Paulo   italo  de  Oliveira  Vilar,   brasileiro,   casado,   com   endereeo  na  Avenida

Coremas,  515,  Sala A,  Centro,  Joao  Pessoa,  Paraiba,  advogado  inscrito  na

OAB/PB  sob  o  n°  14.233  e  no  CPF  sob  n°  055.524.564-08,   constitui  uma

Sociedade Individual de Advocacia, que se regera pelas seguintes clausulas:

CApiTULO I

RAZ^O SOCIAL E SEDE

Clausula  la -A razao social adotada 6 Paulo  italo de Oliveira Vilar Sociedade

Individual de Advocacia e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e da OAB  (Lei n.

8.906  de  04  de julho  de  1994,  com  as  alterae6es  da  Lei  n.13.247  de  12  de

janeiro   de   2016),   seu   F}egulamento   Geral,   C6digo   de   Etica   e   Disciplina,

Provimentos  e  Plesolue6es  expedidos  pelo  Conselho  Federal  da  Ordem  dos

Advogados do Brasil.

Pafagraro  7°.  A  Sociedade tern  sede  na  cidade  de  Joao  Pessoa,  Estado  da

Parafba, a Avenida Coremas, 515, Sala A, Centro, Joao Pessoa,  Para`ba, CEP

58013-430, telefone (83) 99163-5665, e-mail pauloitalo2@hotmail.com.

Pafagrafo 2°.  Poderao ser abertas filiais respeitadas as normas da Ordem dos

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado a inscrieao suplementar.

cApiTUL011

D0 0BJETO SOCIAL

Clausula   2a   -   A   Sociedade  tern   por  objeto   a   prestaeao   de   servieos   de

advocacia.
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Pafagrafo t7rlt.co. Os servieos privativos da advocacia, conforme disciplinado no

Estatuto da Advocacia e da OAB (art.1°), serao exercidos somente pelo titular.

CApiTULO Ill

D0 CAPITAL SOCIAL

Clausula 3a -0 capital social e de  F3$  10.000,00  (dez mil  reais),  dividido em 2

quotas  no valor de  P$ 5.000,00  (cinco mil)  cada uma,  totalmente  subscritas e

integralizadas.

CApiTULO IV

DA RESPONSABILIDADE D0 TITULAR

Clausula    4a    -   A16m    da    Sociedade,    o    titular    responde    subsidiaria    e

ilimitadamente  pelos  danos  causados  aos  clientes,  por  a?ao  ou  omissao,  no

exercfcio  da  advocacia,  sem  prejuizo  da  responsabilidade  disciplinar  em  que

possa incorrer.

Pafagrafo tint.co. As obrigae6es nao oriundas de danos causados aos clientes,

por a?ao ou omissao,  no exercicio da advocacia,  devem  receber o tratamento

previsto no C6digo Civil.

CApiTULO V

DA REPRESENTACAO E DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

Clausula 5a -A administraeao cabe ao titular acima qualificado PAULO  iTALO

DE    OLIVEIPIA    VILAP,    que    podera    usar    o    titulo    de    Administrador,    e

representara a Sociedade em todos os atos de gestao necessarios e, tamb6m,

ativa  ou  passivamente  em  Juizo  ou  fora  dele  bern  como  junto  aos  6rgaos

pdblicos,  federais,   estaduais,   municipais  e  instituie6es  financeiras,   podendo

assinar quaisquer documentos,  abrir,  encerrar e movimentar contas bancarias,

constituir procurador(es)  ac/ negofi.a,  com  poderes determinados e tempo certo

de mandato.
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Pafagrafo tin./.co.  Dentro dos limites estabelecidos na legislaeao do imposto de

renda, o titular podera ter retiradas mensais a titulo de pr6-labore, cujos valores

serao levados a conta de despesas gerais da S6ciedade.

CApiTUL0 VI

DO EXERC-lcIO SOCIAL, BALANCO E RESULTADO SOCIAIS

Clausula  6a  -  0  exercicio  social  coincide  com  o  ano  civil.  Ao  final  de  cada

exeraicio   levantar-se-a  o   balaneo   geral   da  Sociedade   para  apuraeao   dos

resultados e dos prejuizos, atribuindo-se ao titular o que for apurado.

Pafagrafo dni.co. A Sociedade podera apresentar balaneos mensais e distribuir

os resultados a cada mss ou nos periodos que o titular decidir.

CApiTULO Vll

DA DURACAO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS

EVENTOS

Clausula  7a - 0  prazo de duraeao da sociedade  6  por tempo  indeterminado.

Clausula 8a - Nas hip6teses de falecimento, exclusao dos quadros da OAB ou

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a Sociedade estara dissolvida.

CApiTUL0 Vlll

FORO CONTRATUAL

Clausula 9a - Fica eleito o foro da cidade de Joao Pessoa,  Estado da Parafba,

para  dirimir  as  quest6es  oriundas  do  presente  instrumento,  com  exclusao  de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CApiTULO IX

DISPOSICOES GERAIS

Clausula  loa  -0  titular  declara  que  nao  exerce  cargo  ou  offcio  pdblico  que

origine  impedimento  ou  incompatibilidade  indicado  no  Estatuto  da  OAB  e  que
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nao  esta  incurso  em  nenhum  dos  crimes  previstos  em   lei   impedindo-o  de

participar de sociedades.

Clausula   11   -   Declara,   outrossim,   nao   participar  de   outra   sociedade   de

advogados,    nao   ter   constituido   mais  ,`de   uma   sociedade   unipessoal   de

advocacia,    nem    integrar,    simultaneamente,    sociedade   de   advogados   e

sociedade   unipessoal   de   advocacia,   com   sede   ou   filial   na   mesma   area

territorial desta Seccional. 0 titular assina o presente instrumento, em 04 vias.

|edbc~whs>`.
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®A,
pAIRA[BA

ADVOGADO VALORIZADO
CIDADAO RESPEITADO

CERTID^O/SA N° 263/2016

CERTIFICO em razao do meu oficio, que foi homologado em reuniao da Primeira

Camara  do  dia  02/12/2016,  o  pedido  de  registro  de  Sociedade  Individual  de

Advogado,    sob   a   denominaeao:    ``PAULO   iTALO   DE   OLIVEIRA   VILAR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA'', registrado em 09/12/2016 sob n°

602,  Livro 8 05, tendo como s6cio constituinte o Advogado PAULO iTALO DE

OLIVEPIA VILAR,  inscrito nesta Seccional sob n° 14.233.

CERTIFICO, que a presente Sociedade tern sede na Av. Coremas, 515, sala A,

Centro, Joao Pessoa, CEP 58013 430 -Joao Pessoa -PB.

emitir a presente certidao em  09 dezembro de 2016

V I S T 0:

:ri:`:
FranciscI-

Cristiana  Leite  da  Silva  -  Oficial  de  F3egistro  da

T
Assis Almeida e Silva

-Geral da OAB/PB

©   www.oabpb.org.br         a   (83) 2107-5200        0   Rua RodriguesdeAquino, 37, Centro-CEP 58013-030 -Joao pessoa/PB
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CURRICULUM VITAE 
 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
advogado OAB/PB 14.233 

 
 

1 - Objetivo 
 

Prestar assessoria jurídica na condição de advogado e mestre em 
direito, otimizando e aperfeiçoando todos os processos em que 
estarei integrado dentro do município. 

 
2 - Formação  
 

Pós-Graduação: Mestre em Ciências Jurídicas pela Universidade 
Federal da Paraíba-UFPB, João Pessoa, Paraíba, com a dissertação 
“Lei de improbidade administrativa como instrumento de 
combate à corrupção e de desenvolvimento econômico”, 
orientado pelo Prof. PhD. André Régis (UFPE) 
 
 
 

Ensino Superior: graduado em Direito pela Universidade Federal 
de Campina Grande –UFCG- Campus de Sousa, Paraíba 

 
3 – Qualificação 
 

a) Curso de Oratória: completo pelo SEBRAE, de Sousa, Paraíba 
b) Curso SABER EMPREENDER completo pelo SEBRAE, de 

Sousa, Paraíba  
c) Curso de Técnicas de Negociação completo pelo SEBRAE de 

Sousa, Paraíba. 
d) Participante da I Semana Jurídica realizada no CCJS Sousa-PB 
e) Participante da II Semana de Produção Acadêmica com 

publicação de artigo 
f) Monitor da disciplina Introdução ao estudo do Direito I 
g) Monitor das Disciplinas Direito Constitucional I e II 
h) Monitor Bolsista das Disciplinas Teoria Geral do Processo e 

Processo Civil I   
i) Extensionista – PROBEX, do Projeto Assistência Jurídica aos 

Presidiários de Sousa 
j) Participante do II Congresso Paraibano de Direito Econômico. 
k) Participante do Curso de Direito Tributário Municipal ministrado 

pelo Professor Dr. Geilson Salomão. 
 
4 – Publicações: 
 
Capítulo de Livro: VILAR, P. Í. O. et al. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NA 
ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA In: Estudos de Direitos 
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Fundamentais. 1 ed. São Paulo : Cultura Jurídica Editora (UNESP), 2011, v.1, p. 233-
242. Referências adicionais : Brasil/Português. 

 
Artigo aceito para publicação: VILAR, P. Í. O., QUEIROGA, S.A., VIEIRA, T. M. A 
dualidade dos organismos geneticamente modificados. 2007 (Apresentação de 
Trabalho/Conferência ou palestra) 
 
 
6 – Histórico Profissional 
 

Advogado Militante na área do Direito Público com atuação em várias 
prefeituras do Estado da Paraíba, com atuação em mais de 1000 
processos somente no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, tendo 
atuado ainda na defesa judicial de Diversos Municípios do Estado da 
Paraíba, no âmbito da Justiça Estadual, Federal e Trabalhista. 
 
Consultor Jurídico Geral da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba AL-AS-001. 
Admissão 02/2015 
Desvinculação 03/2015 
 
Professor da Disciplina Direito Processual Civil II da Faculdade 
Maurício de Nassau João Pessoa –PB 
Admissão 08/2012 
Desvinculação 12/2012 
 
Professor da Fundação Escola Superior do Ministério Público – FESMIP 
- Professor da Disciplina "Interpretação Constitucional"  
Admissão 09/2011 
Desvinculação 12/2011 
 
Professor do Curso de Especialização em Direito Administrativo e 
Gestão Pública da FIP – Faculdades Integradas de Patos – Professor 
da Disciplina Direito Administrativo 
Admissão 04/2011 
Desvinculação 07/2011 
 
Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Sousa-PB 
Aprovado por Concurso Público 
Empossado não tendo assumido a função pública 
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CURRICULUM  
 

VITAE 
 
 
 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 16:31:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16764/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Número do Contrato: 000000052025
Data da Publicação: 12/02/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE
TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ATRAVÉS DE EMISSÃO DE PARECERES E ORIENTAÇÕES
PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇÃO DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS E
RECURSOS JUNTO ÀS CORTES DE CONTAS EM PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO,
TOMADA DE CONTAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO
DE GESTÃO, DE CONTAS, DE CONVÊNIOS, DE GESTÃO DE PESSOAL, DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, DE
OBRAS E DE TRANSPARÊNCIA DE GESTÃO.
Contratado (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 26.805.761/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b3436738a03f6362e35d451061c6ce9b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bc3291bb9d1b62c48f492e08f09471bc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b272fc8b1a01dd9012a17f84e8fa334c

Contrato ou instrumento equivalente Sim e93b147ef16fcd5dcf033ecde45ffa44

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: ED45.DF6B.562E.3FE3.CE95.0A31.72C7.7F56. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16760/25. Data: 14/02/2025 16:31. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16760/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 16:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16764/25 ao Documento 16760/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16760/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 28 e93b147ef16fcd5dcf033ecde45ffa44

Comprovante de publicidade 29 b3436738a03f6362e35d451061c6ce9b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 b272fc8b1a01dd9012a17f84e8fa334c

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 110 bc3291bb9d1b62c48f492e08f09471bc

RECIBO PROTOCOLO 111 - 112 ed45df6b562e3fe3ce950a3172c77f56

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 14:35. Validação: 84F4.58E6.BC4D.D156.C071.C0C0.7A6E.E3D4. 
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